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Art.lº)- A Taxação e a cobrança de tributos munic~is, em todo o terri-

tprio do munic~pio de Colatina, passarão a ser feitos de acôrdo 
com a presente Lei e suas Tabelas a partir do pr4ximo exercf cio 
de l 964. . 

§-nnico)-As Tabelas de impostos e taxas não modificadas pela presente 
. Lêi, continuarão em pleno vigor, até que sejam consolidadas as/ 

Leis tributárias do Munic\{pio. · 

Art.2º)- O Imposto Territprial·urbano devido por exercício financeiro se 
r~ cobrado proporcionalmente ao valor Venal de cada terreno~ 
de conformidade com a percentagem de incidência, de acôrdo com 
as seguintes descriminações • 

.-~ 

evviavi4>I- Terreno em rua sem ~gua e calçamento. • • • • • • • • • • • • • • • • • 3% - • 

3
(/ II-Terreno em rua com ~gu.a ou calçamento •••••••••••••.•• 4% -· 
1 III-Terreno em rua com ~gua e calçamento •..•••••••••••• 5% -· ______ __,__ 

§- lº )- Quando o terreno não tiver muro ou passeio público ser~ adicio-
nais. 
A - 20% 
B - 30% 
e - 50% 

(vinte por cento) no primeiro ano. 
(trinta por cento) no segundo ano. 
(cincoenta por cento) do terceiro ano em .diante. 

2º )- As sôbre taxas de que trata o par~grafo anterior s6 poderão ser 
cobrados sôbre os terrenos situados no perímetro urbano que fi
cam obrigat6riamente sujeitos a construção de-muros e passeios 
P:Úblicos. 

~rte3º)- O Imposto Predial ser~ de 12% (doze por centos) e incidir~sôbre 
o valor locativo conhecido ou fixado por EH± arbitramento. 

§- 12 )- Em se tratando de pr,~dio ocupado pelo prop:eiet.ário o imposto -
predial ser~ cobrado na base de 1,25% (um ·e vinte e cinco por 
cento) sebre o valor Venal do impvel. 

.. ' 

§- 22 )- Alem das isenções j~ estabelecidas em Lei, são isentos do Impo~ 
to Predial os imõveis ocupados pelos propriet~rios e de valor -
venal at~ CI:$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros). 

Art.42)- Os Comerciantes e Industriais, sujeitos ao registro de Vendas -
para pagamentos do Imposto de Vendas e Consignações, pagarão o 
Imposto de Industria e Profissões, na base de 2% (dois por cen
to), s8bre os totais àe suas vendas anuais. 

§- lº )- Os Com~rciantes de caf ~· em grão e os produtores pagarão o im
posto de Industria e Profissão, a medida que venderem o produto 
sempre antes de sua entrega ao comprador, na base de cr.$100,00 -
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(cem cruzeiros) por saca de 60 (sessenta) quilos l~quidos. 

§~ 2º )-Os comerciantes de madeiras em bruto ou beneficiado pagarão o impo~ 
to de Industria e Profissão de 2% (dois porcento) sObre o total de -
suas vendas. f r.~ _ /> • _ ) -

~dA. 3 ~-- J~{I~/ 
Art. Os ambulantes pagarão o imposto de 2% (dois por cento) sôbre o total 

de suas mercadorias, acrescido de 30% (trinta por cento) para o que -
deverão apresent~-la, antes de expostos à venda acompanhados das re~ 
pectivas faturas, à fiscalização para ~ do imposto e sua co- "' 
brança. 

Art.6º)~0s estabelecimentos que operem em transação banc~ria pagarão o impo~ 
to de Industria e Profissão a base de 1% (um por cento) s8bre a recei 
ta bruta resultante das transações efetuadas no Munic~pio-t· incluindo 
juros, comissões e demias rendas provenientes da exploração de seus 
bens e serviços. 

Art.$2)-0s Comerciantes de Gado bovino pagarão o imposto a.e Industria e Pro
fissões a base de cr:$ aoo,oo (trezentos cruzeiros), por rez abatida -
no munic~pio e os produtores e comerciantes que exportarem gado bovi 
no do munic~pio pagarão o imposto de Industria e Profissão a base de 
Cr$ 400,00 (quatrocentos cruzeiros) por rez. 

Art~8º)-0s demais impostos de Industria e Profissões serão cobrados de acÔrQ 
do com a seguinte tabela: 
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1- Advogado-

2- Agentes: 

a) De venda de terrenos 

b) De Seguros de Vida 

~ De outras atividades 

3- Alfaiates: 

4-

5-

7-

9-

10-

a) Na cidade p~r máquina 
b) Nos distritos por máquina 
e) Se tiver estoque de fazen 

da, mais o imposto sôbre 
o comércio. 

.Barbearias 
Na cidade 

a) de 1 ª ela sse por cadeira 
b) d e 2 ª classe por ca d e ira 

Nos distritos 
e) Por cadeira 

BÉlhares = por mesa 
a) na cidade 
b) nos distritos 

Escritório de Contabilidade-

Dentistas-
a) na cidade 
b) nos dis:trritos 

Engenheiro 

Escritório Comercial 
Vendendo por meio de amostra 

Loteria 
Agencias ou revendedores 

11- Meca nica 

I- oficinas para concertos de 
automóveis, na cidade 

a) Com aparelhagem 
b) Com ferramentas manuais 
e) Fora do perímetro urba

no e nos distrito~ 
50% ( cinque11tà por cento) 
dos valores acima. 

II- Para pqquenos consertos 

12 .. 000,00 

6.000 .. 00 

6.000,00 

6,.000_,00 

1.000,00 
500ll00 

500,00 
250,00 

200,00 

5.000,00 
2. 500,00 

6.000,00 

12.000,00 
6.000 .. 00 

12.000,00 

12.000,00 

12.000,00 

10.000,00 
5.000,00 

1.,000_,ÓO 



Artigo t]\\o 
7- -
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O imposto de Diversões Públicas incidirá sõbre 
os ingressos em cinemas, teatros, campos de e~ 
portes, circos ou qualquer divertimento públi
co a base de 10% sõbre o valor do ingresso. 

Artigo liil!2 - O imposto .de Liçença Especial será cobrado de
acôrdo com as especificações contidas na segui~ 
te-·tabela: 

1~ 

2) 
a) -

Para estabelecer ou continua:g 
dústria, por estabelecimento 
Para venda de drogas: 

com comércio ou ir.-
200, 00 

b) 
Por atacado 
A varejo 

3) Para venda de , fumos: 
a) Por atacado 
b) A varejo 
4) Para venda de bebidas al coolica s 
a) Por a ta ca d o 
b) a varejo 
c) Bar 

.5) Para venda de armas e Munições 
a) Por atacado 
b) à varejo 

6) Pa·ra venda de inflamáveis: 
Tais como fogos de artifi
cio, dinamite, p61 vora de 
mina, excluindo fosforo, -
lubrifi~ptes, combustíveis, 
alcool~~ormicida= 

a) Por atacado 
b) à varejo 

7) Para Fabricar bebidas 
a) de aguardente 
b) de outras bebidas 

8) Para estabelecer ou continuar 
com 
a) Padaria 
b) açougues 
e) serrar:La 
d) comércio ou indústria de madeira 
e~ Comércio ãe café 

9) Para construcão de Brédios 
a) até 1 oo m2 p.e·~-~~ea 
b) a~ mais de lOOm por 

m que exceder 

l.OOOsOO 
600$00 

400JIOO 
200,00 

1.000,00 
600,00 
6(D0>,00 

1.000,00 
400,00 

400,00 
200,00 

400,00 
600,00 

200,00 
200s00 
400,00 
400,00 
400,00 

200"ºº 
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EBJ:Eô:tFiaAço:gs E DlSORI~N;.çols 

Vl;-""' .~axa.de LioePQa.~e.Pu.blioiycie 
A1 to•f~~tà, -~:ra«~t$.~. · ~t-~ol~-•. ·,t?: .corigê11~re$.,. 
por ·aparelho fj po~ an(';• . qµ~do pe~tido 'DJ~ · 
é$tabêl.eC~lD,en 110 -cQmerQial; .- $ndµst.X'ial -9u -pr!,, 
ira.ss.&o~a,:i ••••. , .•• •. • • ~ ._ • • •• :,• •. •-•-• ••• _ •. •--º .- • •. • Antmoio·a · · · · · · - - · · - - · · · 
1 ~ sob 'forma de O'ài"taz 0$.~8 :um. ;. ••••••• •· ••.• 
~~:~- ~in--mesãs• caçie+r~.~•- .Q~·i>an.cos. ___ t:ól.~.Q~,-~~-
l>~eiás,· crapotaa, cor'ti:i4'tae1 ·é'. eei».e;J.h@t~ee•.'. a ... no in"terio~- -ª~:vªícU,0,s;. por·ve~e~~~-~· ~-
'' ·. por··ariQ··•••••·•••-~··-i•·•·••··•·'•~•~·••••• 4 -· no ext_e~~or · dá :;ve:!~rulot · pt:>1" v$!qlJlQ e·"~-

. ·· :Por· anQ• • 4i •. ~-• · .•• • ;. .•• ~- • •••• •- .,. • • ., •• • • li-• ••. 
$ -~ ~ v():J:o'àloe destinc!!doa·eepeÇ$.~~~n,~Q·a.·•, 

··· propaganfli41 · P9Z" v:e:t*ulo. e . . por .die-•.:•--... ~,~•-••: 
· 6 ,- çond'liz~dô :·po~ · lllna . Q\\.' mà.i.~" pe t;?S(>;ae · Cá~, ~

. ·. pQ~ peasoa. e .p_or;,.Ai.~· •.•••• • • ~ ~ .,~ • ~ • ~ • ~-•,• • 
7 • . d~st*1l>u!dQ ~nl" 'JD.iO · ()~· Q: d0,nii~!;o ,. · ·PQ~-- ._. 

· · tt4ll;le:t.r-o ou ~râÇ ào ~(~ • • •••• • •• ~ .•••••••• • • • • 
S ·9">· C(O~OéJ,dé) _''ll(). ~il;tefi~i' d~ .·~,st~°b!leoitn,ento:,~ 

quand<>.. es~anll() fl.' ·at~V'll-~d$· de~~~,- -.por· ... · · 
~- ··· ~unc:.to· e :p9r ãil.Q•-··•••••·:it ....... :•·•··~··••~· 
9 - em. p~Q de· boqa, de teâtro ·ou· ~áe1a· de· ~t·· 
· · - · versao 1 _por.' ~unci:(r. e ·--pq·:r· m.~s:··~ .... '.: ... e'.• ;.· .T • .- · 

. ~9.- "."· proj~r~Q.d_f) 4~ t~~a:.4~ -ctn•á• · pt).~· tiµl~' o'li; 
. . : .. · ÇlláP.~-:: P<>~- 4~&"•• -~ .• :·~:~ • •" ~ • • • • • • .••.• •· ~ • • • ~ •· .•- ~ 
11 - · · intê:do. na. ·Via. -iiblica -· · nana.o··_· e·rinltitio" . .- p . ·, ' .,. . . ,· •' - ,,• .P " -- . ~ q__ ' . - p . . - ' ' 

-· · · _· · por .metro -qtt@.tli-tjdo ê po~~· ~e,.~ • :~ • ••• • • • • ~ 
· i2· ~, -~m fa;ixàs,- qµál'ldo pe~t,idQ, pçr d$$ •• • •• 

,. 1 ·-· •• --· ••• • • - ' • ,,, • 

1 '." • 

:bmbi~mã•- ·~~oudQ-.. oµ" :t:1~a·-,qêçora;~vª' ·por--~ 
· ®4~- · ~ ·por ·· ~º'~ -~. ~-• .(f ., ~ • • •·• ~-. --.: ., •••• • • • •• ., •• io'• ~ : • 
l!.evi$!1;ro -~-niaog.· ou'-·dís!1Qti. mêtálie)o ,o:u. na~.
. OóJil'. ·i~~ÇáÇtt;Q .:. ~ -· .. l?#J9~SS~·j,~~~·,. •'-~:!:ÇiQ t QO?rle~ 
. !)irJ·'ou $n&ustr1a;" nome ou·· ~t>de~eoo.t q\l~do · QO 
. ;i.o.<>~<lo -b)3.. ppte;;~:tii~rmã::.de qttaJ.r!tt.er :Préd:J.o• .-z 
.pó~ .lt?trlii~.t.·.'·pia.o~ oit Cií~~-êo;. :Por i:Ltlf.l• • •• • ~ 
M~à~~to ·+;:;:ôol9~a..~ napá"~ ~xtel.'J&~ qo&;r e.g
. 1t~béleb':l,l1).en.to-_s·: oome~oiai~,. ·'ou· em ~G~·sntu~, ª! 
1Jaçoe.a; --~b.rigoe.1.: etc•-· pQ~ · nu:nrt.r:a~:a:.q ··e· por·•· 
~O-•., ... ,; •. , • :, • tJ·• ~ • ~ .jJ_ • ~ • •. ·-~ • • • • • , •. , • ti • li •• • • • ~ • • 

' • 1 • 
• .. .• • • ' • • C> • • • .. .. • • • •• • •• • • 
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ir;:f~el• cart~~ ~ ~nunoj,o~'olocatjo em ciraos 
ou\ ;~sas de . di V9:-reõea,f . por un:i ~de e por :mês . 
2~ \ige~,,idem, ino:ua:t.ve letre./ir. ~ e .. s.eme. lhant. es 

:r inoso.s ou nac.l;. na part~ _ ext~~ .. doe êQtl.f!. 

·. Oi_ Sf pD; metro. Q.Ua.dradO 1~U-. f~~~Or a~O• •• • ~ p~in .. 1-,Qa;taz .. ·ou. a11unc~<J·· .qolocaâc. -~-ª ~ªªªª"~~-
.. ae ... d:1.v ?-óesjpOl'. unida9e e. por ano •.•• _ •.• ~~---

. ' ; ".y1: 

.. L 

Propag~n(la.:i ~ . . . . .. . . ... _ ..... , ----~-
1- -por :m:ei~. de àitQ~f~ia.líte$~: .. por ~ .. lll.fJ. •·• •• • ia.oôõ-;õo 

---1---~:iique-r-e·s-ta'b~ieo~?Ito-nomer:tt~u-tn~ 
\ t~+é·l:• ! sem pro,jeç;e,~ O.CV.Ji$nd0 paroi~~o .... _· 

· ~o da.a . portas """ por vi trine e por .... ·ano. ~ •••. • •• 
. ·. ,,,._ .. ~·'' - .. , 

2..; i4em,._:aem1.oom Sf:t.lien_ciâ..~~-de ·25 pentíme-
tros.: par, . ·e: logzt~Çieuroy~'56c~,. po:r V:i~in!?J. -~. 
i>or ,:0,no~ ·11 • • · •• _ · ·;~ • ~•-•., ..... ~. ~-· •-~ , .•. _.!l ~.•-:•ir·••·• 

· · · J.;. · idem••dé!i11 · octt~an ~talm?n~t;l-_. ·o-.- v;~r ~a;i;r: pQ:r,.--, 

:tas, :pQ~i1§ine :e· _po_;e~t9.~· ..... ,._~-· ••• ,~·;., •.• -,,..,._. 
4-. P~1-4 S\Kposiga.& de. c:$~ti.goa eet~1lhes. ~G nea$OO! . 

~~~ste}bel.e.cimento 9it'_.alkgacla. ~~~9f3,~. 
pot- vitl?i.ne é, ;por ;~n~·Y.,-. ~ i?\. •:• .•. ~- •. • ~ ~,:~·'• ·., ! • •F~~··~ . 

M.Ul, __ Ta.~a: de .. I:d.ce.noa. pa.l:"a. .. iou!!afiie ... de\ · · 
,' .. .. w ......_ 1 • 1 - -:. • • J -- ---

.... !reas ·êm.-viá~.--e· iogl!~aôu~és:Pdbliees 
._. ··- 111 • . ' • .• • .:· 1 > / : ?" Í'lll.J"' : ,.. ·· p .;"' •,.• ':-· ~., ,.,. ' .·. :" -· ' ,;~ · :' ... : .-- ,1 ~; ;•t - -

Eepa.ço. ocu.:pado por ·11~.tlooes,._, barracos-., mes~s,t:~l>J!.-
leii'0$; e aeme_lh(lntes:,- vias' e llZ)'gra.dó\ll'OS pÚbl.i• 

oos ou como de:posft('}s ~e merterj.s.is ou ,esta.o!L,01'il• 
men,to pr~vativo ele vei-cn~.l.~$, .. · ·inol.usi_""V,e para,· tin• . . . . ' . - . 

comerciais, ªl'Jl ioc:~ti;s. designa.do~ pel'i ~re.fe.i~ 
• , 1 • _. '·.· • • 

p.cr prazo e ~- cr!'i:iierio· desta#· 
l· :por·' dii:\ e por n1étro q~1adrado~ •• ". ~· ...... !• •••• • -.:• • 2<:)Q.,_oo 

·' . '~ r .· . . ?... , . ,, . .~ ,,., •. . .• .:. , 

·:z.. p·or mes e. pôr :met~o qu~d?,'~do.~···•. ;o•'•:•··•·••., •. ~, .. ,_. 3;000,.00 
3- p~r ano e ~Q!'.!!!.etro q~f1d~~doe•·•-••-.... ~.••·-•••~iti.. 30'~000,iQO 

~?l?a~~~µpad'>-,~om~e:r~do:!:"iaa,:t ~ s.~~e~q~"~..., 
~g,,uer mov~l. pµ instal..e~a2·i :P9r. ·<i~a:. E?. 'P~i'":-ni~~o-:-~-.--... -· 

-Q.U~d~~~:.+,~•',··c···~ ...... ~ ......... : .. ;.~ Íl!I •.• ;.:.-,. 
, . , , ' -

Espaço .. ocupa.do. _p9r. o:Lrc:-013_ e. pat'qti~~. (le. diT~r$Q~~. 
, . 

:por. à.ia e '.Pºr me·trQ· quadra,fü.l);.,.~,·1t •.• .- • • ~, •·" •,. •• • •·•.•-• 10~()0 

o o n t i n \1 'ti -~- •.•.• , .......... :. º· -•. ,. .• • •.• " ........... • .... ,._ ..................... •· .......... • •••••• 
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Tabela F~Continua9íl~ 

i ESPECIFICAÇÕES E DISCRD/IINAÇÕES 

1

. l 

- !. 
i 

i VIII- ~-ax2 de_ Licença. E_ara Aba te. de Gado foro. 1 
l §_()~)Vla ta douro Municipal. - . i 

1
. P~r c:ibcs,:a dG gado bovino ou vacum ..••• • •••••••• J 

'Pôr cabeça de animal do outras esp~cies ••.•• Q···j~· 
i NOTA: Correr~ por conta do interossaxop al~m da 
1 ~ to.xn 7 o trQnsporto do servigor municipal -~ 

incumbido de fazor a .inspeçao do 3.nimal:.. • l . . l 

j 

ALI6UOT4 l 
~ 

Cr$ l 

500,00 
300,00 



~ . ' 

o ·ª 

" - ·o 

Fls'• 2/ 

Ta.bola G Continuação 

' ;, eõ . '"f ITENS . }°I:SPECIFICAÇO~;s jj DISCRIMINAÇO: . .;;s 'ALIQUOTA 
----

1-~--·-----~--~---~~--~~~~...--~---~~~~-l ~~-------~--------_,. 

l 
' -• • • . • • .,., :Sxumo.ç o os ~ 

l - antes do vencido o prazo.regulamentar do de-

i
·. co~posiçao .............•...•........•...•.••• 

2 - apos vonçido o prazo regulamentar do docom-

·~~ 

'·10 

Ci:$ 

... 1 , . i • -: ~ 

.:ê'o0Q'fo-o . 1ioJJ' 

.! ~ ·1- . - ,,. ~ • ./ .-

11 ~ . ~ •..• J 
l 

posiç ao ••ooeot·•oaooQcreQoo"o•oe~oo•Qoa.o;oa•• 

Divorsosg 
1- ubcrturo. do sopul tura 7 carneiro, j azíguo· ou mau-i 

1 

2'~!~soo}t5ô · 

1 sol6u 7 pcrpótuo 9 para nova inhumaçno •••.••• ºº" : 
l 
~ 2- on tro.d.a do ossada no ,comi tório ..•.••.••..•• oe ; 

i 3- retirada de ossada do comit6rio ••.•••..•..•• 

1
4- rcmoç~o do ossada no interior do comitório ••• 
5- permissão po.ra construção de carneiro, coloca- ~ 

ç Üo de inscrição e oxocuç ão do obras do cmbo- ·f 

i 

l 
i 
~ 

i 

! 
í 

1 e zam.cn to. • • • • • • • • • • • . . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • , ~~#o 
'6- ornplo.co.rnonto • o C1 .•• •· •• O O O O O O O O • D O CI Ç O O 0 C O O O (1 G O O • Q J. - -~~ __ \~,. , , 1• 

7- ocupação de ossârio.po·r cinco anos .•••..•••• 1 -~_i:609iOQ 
. ·~~,~ 

1- Nos comit6rios .das ~ilas o povoados 9 as taxas j 1 
' l serão cobre.das pola metade 1 f :_f 

, ·O . , ' . 
2~ Alem das taxas do n~ ii~scra cobrada a parto .j 

o custo dB. construção do carnciro9jazíguo ou j 
nicho 9 do acÔrdo com o orçamento organizado -
pela ropartiç ão competente da Prcfoi tura; i l 

- 1 i 3- As taxas estabelecidas cobrirao apenas os sor4 . 
. - ~ viços de oscavaçao e enchimento do sopulturas 7 , 

carneiros e jazíguos; os .do demolição de bal-' 1 
dramcs,lápidcs ou.maúsolóus e reconstrução s.o. .i 
rãa orç~dos e cobrados à· parte. 

NOTA: 

1 
t-; 

f •- ___ ,....,....,_.,.~~--.. • ...,. • ..,.,---...,_._ -~~ ....... ~-- J,.._ ·---~,......w,,..-.~- ~ 

1 
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TABELA G ------ --
T A X_.!i. S __D I V :C R S A S 

. ::lr-.... í _r_T_E_N_s __ !_: ---L~sp=.;crFICAÇÕE$':.'. E DISCRIMINAÇÕ:CS 
1 I ·~ Taxa d0 NunlGraç.'.io do Prédios 

. \ 1 i Pur emplacarrlGnto .................... ~····~····••• 
1 l NOTA:- Al8m da taxa 88 rá cobrada o prGço do .CU§.- j 
!_ il·.i.- to da placa fornecida. i 

2 

3 

II- Taxa de Apreans&o e Dop6sito da Bens e Marca ' 
darias ·· 1 

J
1 

Aproen~ào ou arrccadaç~o de bens abandonados na-

1
1 

via publica - por unidade.,.~·····••••••o••••••• 
.,. Armazenagem 1 por dia ou fraçao, no dep6si to muni 

cipal: .· . . · · . l 
. -1- ae·v0Íóulo pbr'u~idade ••• 9•••••!••••··•••po••; 
· 2~ de.animal cavalari muar ou bo~iri6, por cabeça! 
l 3- de caprino, ovino 1 suíno ou canino, por. ---:-- ·: 

... f. ca.bcça ••••••.•••••.•.•••••..••. ~·· ••••• ··~ ••••••• ., 
l 4- do mercadorias ou objetos'· cfo qualquer. ospccicf 

. ALÍQUOTA l 
l 
1 

200,00: 
. . ' 

t 
5óo.ooj 

! 

. l por q ui 1 o • • . ~ ~ ~ , • • . •• ~ ~ .... ~ • • ~ • .•. • • • ~ • • , • • • • • • • • ,~ 
~ NOTA:- Al6m das acima se .c6brarão as despesas o'n'· ! com o.limontação e o tratamento dos animais 

( 

\ 
-\ 
)· 

1 

8 

1 9 
! 
l 
~ 

, .. ; 
t 
l 
1 

4- e , o n t 

.I III T bo~dco:~.ª: de ~rans~~rt~s at~ o dep6sito~ 
·.1. - axat. e J: in n:m.t0n· 

1
0·. o 1 ive .amon o. 

Alinha.men o_, pór me r·o. incar. • •• · ••• º. º •••••••• ~, 
N i vc 1 arn e n to 9 idem • º • • " • " " CI • " º • ., º lil º • º il • º • 41 • º • • ••• , 
IV - TaxJ.. de Cenü torio · 

· 'rnr.çla;maço.o em s.3pul tu:ça rasa: 
· : · 1 - ' d e adulto 1 . por c i n e o anos ••••••.•••• º •••.•••• 1 

. 2 - de infante, por tr~s anos ••••••••••••••• ~e·~, 
Inhumaçao. cm ca.rneirog · ~ 
l.~ do adulto, por cin20 o.nos •••• , ••• º •••••• Q.,~~ 
2 ·- de infatnte, por trG s anos, .................. ' 

_Prorrogaçao do prazo: ~ 
., ·1 ~.do sepultura rasa 9 por cinco ahos••••••&•~ ... ~ 

· 2 ~ dB carnoi~o, por cinco anos ••• ~····••D••••••: 
.Porpo tuidade ~· . · 

-~ 1 - . d e sepultura rasa , -p0-r-m0-t-J7.0-~<.'J:U.'3.:fiT...;;.J;:Q:e •••••• • , 
. 1 2 - .d.e carneiro,. ?e:F.-m-e-.t.r-0-E_tufJ:cl-J?a-do ••••••• º ••••• · 

í 3..:. do jazigo (c1.rnoiro duplo, gc0minado)~ 13~ .. -,;,. 

·4 nichoetC1•Qt1••0.0'J'· ••• ,.'i•••••o11.••e•••••o•··~·v• ~ 

;?OO,oo; 
150t00 t 

t. 
. 200,00 f 

J..soo.oo \ 

. 
· 1 .... m.e.:t-~o.::: -l?J_:Ufl&r,aQ.o •••••••• ;, ••• , .•••••••• • •• , ••• ~ -• 

~ . .. . ' ' . ' . : ~ 
i, 1n .. u ª' . ·• · ........•. • .. _.. ~ ..•.•.............•..•.. , .... º •; ,, ......... , • ; 

•' 
' 
1 

1 

' 
~ 

. ' 



A taxa de Limpeza Páblica·serã devida e arreca
dada a base·de 10% (dez por cento) sõbre o va~ 
lor do imposto Preâial. 

Artigo iP .. - A ·taxa de Esgoto será devidà e arrecadada à ba·
se de 3%-Três .por cento- s/ o Imposto Predial. 

A\ ta~a ·de ilumicação :j3ública ser~ devida e ar
re\7adada .à base de 5% ~cinco p~r cento- sôbre 
o ·~alor do Imposto Predial. 

Artigo 1$'º _; ~0 l_à·P:çamento do Impeato Predial será procedido·. 
t pela iepartição dompetente e atê o dia 31 de - . 

.. ··.març_,o de cada ano. 
1 • 

--t .. 

ARtigo ii /- Contj~nuam em vigor toàos os disposi tlbvos da lei 
' - 1 <_nao •~lterados por estaº 

! -· 

· Art:i:,go ·1lº Esta ):·~i dntrará em vigor na data de sua ;publ,! 
cação,· ::revogadas as disposições em contrário. 

\. 
\ 

\, 
'-, 
~-

··~.~.\ 
~~ -... 

--- ... -... 

,. 
1 -. _, 
: 

1' 

. _ _,, 

.. 
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PARECEH 

As Comissões· de JustiçaJ Redação, Administração_, Trabalho 
e Assistêncj_a Social e de Economia e Finanças reLlnidas em con-
junto para apreciar:em o projeto de lei nº 148 opinam pela sua a 
provação co.m as emendas anexas. 

Sala das Sessões, 18 de novembro de 1963. 

Justiça-

? 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA . MUNICIPAL. DE COlATU~A 
SECRETARIA DA CÂMARA 

Presidente da Camara Municipal de Colatina 

N 

Os Yereadores que esta subscreyem requerem a V.Excia.a convocaçap 

de uma sessão extraordinár:!.a lJara as l5 ho~as a.e hoje afim de se apre-

'~ . ciar o projeto de Lei nº 148 e o de Resolução nº l8. 

Sala das SessÕes,l9 de novembro de l963 

. ·~ -::::··--·-......:..~·· 

1 $ SS'+~· --
r 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE €0LATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

A Glm~u.'.'a Mmli.oil)f.Jl de Colt:rf;in,..q, 1:atado do Esp:l
ri to. santo~ usando de atl'i'bt~çõee legeie f _ 

DEOBmA: 
.. ...,, ........ 

le)~ A Taxmoão e a eob:r.ançQ de tributos mui1.io1paia, em todo o tsrri 
i - -t~no do mtulio.;i.pio d.e Colotinn; pasf:larao tl ser :f ei toe de a o&r-

do com a presente :r .. ai o auan ~abelaa a partir do pr,~r.).mo enr
O~·oio de l 964. 

§G~n1oo )- -~a ~t?abeJ.ae de impt'>et.os e taxas ~ião modificada e :pela premente -
· - Le~ .• cont:tntmrão em ;pleno vigor, at~ que sejam. consolidados ss 

Leie tribut~r1as _do tiur.ic$pio. 

Art; 29 )-_ O Imposto ~erri t.6l?!L1J.. tir1>e.n.o d~vid.c poP '9:1r€-!I'C!oio financeiro .,. 
ae~ cobrado l'ropórcionol:<nonte ao valor Venal ~.o oo~.o terreno, 
de oonf'orro.Z.dode cem o IK~roontegam de inc::id~ri.eio, üc rH!Ó~do coa 
ae éeguintea deseriw.inaç-õe~). 

I ~Terreno em_ruo sem ~gua e onlçamento •• ~·····••••,. ..... 2". 
lI • ~e~a:ieuo. ·~~m. l 1tw çai:n. (;1g-v.a o-u. r.mlç~r~~~nto ~ • " .. ~ ••• ~ • <i •• '°' 2; 51l· -
IJI•· !e~eno · ém it•ue eom ~sua e e.alçm11en.to- ..... ,. .. • • • • • • • • • 3~ : 

§- ia.)- Quando eõb:re o terz·eno :t1Õr1 e:'!ietir conatrução, rn2e estiver ~le 
mun.3do-. -ajordinodo t")U aproveitado co::no horto; o irn.pal)tO cerÇ{ -
cobracle eom um~ red.u.qõo de vintG por cento (2()%). -~ 

f- 2~ • )- 0 desconto d.a que ·~rato O po;rágro:fo ~literio:tt. P..ÔO aoro concedi
do quando o imp6oto incidir eebre te~ronoo 1ocalizad.oo em ruaa 
cal9r.ttlas e que não :poa"uam. pa~oeio ptiblico., · 

Art. 3t )- O Irnp-osto Predial sem de 12% {doze ;por-.? oo~to) e incidi~ oO-/ 
bre ó valor locativo cmlhe~~ido ou f;J,xodo po-,: orbitrarllento, 

§ - l•)- !I'm ee tratando de p:r,~d1o ócu.psdo :pelo :proprietário o imposto -
predial ser~ cobrodo r~ baoo de l,2~ (um o Vinto 0 oinco por 
cento) s6b~a o valor Venal do imóvel. 

§ - 2g,. )- A14,m 4aa isen9Õea 3~ eetobeleciâaa em Lei, stio isentos do Im-/ 
· poàto Prêdial os. ~veis ooupadoa .pelos proprietárioa e de vn

lo.r venal ot~ c4 100. 000, 00 - (cem. B4l cru.zei~os) .. 

,Art. 4~ )- Os Comez-oiante;;1 e Indtl9tze1~t!e ~ ?Ju.jeitoa ao registro de Venda e-
- ~sre pagame:r'o do l.lnposto de Vendàe e -Conai~~çiee, pagaria Q 

Impcsto de Induatria e Profttt::mõr.~a, na booe da 2" (4ois por oe_a __ 
to), gt!Jbre oe totaiB de sw:w 'fi'1;;-:t:H1Gs enu.aiií• - · 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE f.:OlATU~A 
SECRETARIA DA CÂMARA 

§ - li.)- Os ·ÔOmerciontéa dff 'cai'~ eiir g;-ãcr e ·os prcidü.tores pag€:lrão o izw;o 
· :·. ; · · · posto tlé· l:natw·i;z·ia e P.rófiésão 1 a tiied;Ldá que venderem o prod,:s 

to sempre ~ntes a.e sua entregé·ao compziridor, na base de Qj ·~ 
. -:~oo,oo {cem Cl'Uze~r·oa) por saca de 6.0 (seeeeni;a) quilos i! 
. quidos,. · · 

§ - 2.i!. ')..;.. Os cómereiantes · dé madeil:'.aa ·'em bruto ou· béneficiado pagarã<:> o 
' ... . biposto de" Ind.u.etria 'e· Prof:issão dé 2%. (dóis por cento) sebre 

o total de suaa ven(ttH3. . . · 

f - 311.')...;, Os produtores e· Comeréiantes de· leite ·pagarão o imposto e ba
··· . ·ae de dôia pO:t" cento· :(2%) s!;bre. Ó total. de SÚOB Vel).dSS Q.UandO 

erstes torem- efetu.ad.as. pera .fora do mUJ'licl.pio~ 

,, .~rt • 

51 )...: Oe ·ambulantes pagal"ão ·o i:In:pósto de 21G (dois por cento) eõbre/ 
e- t.o·i.iel de su~s. merca·C,o,ris:e, acreEc:1.d.o él.e 3~ (trinta por céll 

. to}, para o que · deverão apresent:!-la,. ~n,tas .de exposto a à ven
. da :~companb~ü.os,ó.as··1·eE:Jpe.r.rhivas fai;u:r:as, .~ fiscalizag.ão ·para/ 
c~lcu.lo do imposto e S~a ·.coin.1anç3.,. , 

6il)-. Oe estal)elec:hnentos. ?:.Ué .ope:r.o:m. i?m_ ·fa.'ensaç~o bancá.Tia pagarão/ 
. o iinpoato d.e .lndustria .e. ·Prof'issêo a base de l% (um por centq 

aõbre a receite b~uta resultante daa transações efetuadas no 
IJ;un'ic~pio, inclu.infü) -jtiros1 com.i~sões· e demais rendas :prov~h!, 
:~n.tes. da. explil1iroçã'? de eeU:s bene e semços. 

7$ )- Os Comerciante a de ·Gado bovlno page:r:tío o .ixnposto de lndua"'r;ria 
e l):tof'issão a bas·e ·de C:-$ ;3.Gô~oo (t=cesentos) eruzeiros; por· -

·. :rez abatida uo mw~ic;i:pio ei os p1mã,u•_;ol."ea e· com.erc:ián.tée que -
: eX]?ortarém ged9 bo~'ino ·dO m.t:.nic$.pio :PB8f:rão' • ii!lporto de Irt-/ 
dust:ria é Frof:f_asão a: bm:.Je. de Crt. 4CO;OO (quat·roceritos cruzei~ 
roa) :pQr rez.. . 

81 )- 'Os de~:tà ·i.mpo'stos ·:de ·r.nduat:t"ia · e l?z·of:\.asáes ae:r:5o cobra doa -
! ; . de. acÕX1dQ. com; a ae~ti1~e tabela; 

1 .... A.dvogadQ ................. ,. .............. •·*!' ~ <:, •.•. C!t 
2 · ;_ ~gez}.tes: · · · 

· · A)-.· àe. vena.a de t~rrenos • •• • ••••••• • ~ ~·.. CtJ 
'íSl- d:e ~eguroa ·de· · Vide ~ ••••• ~ ~ • ~-. ~ .... ~ c4 
e) .... de outr•• attv;i~des •••••••• ~"' •••• " cr$ 

3 - ~~lf'aiates: 
e)- Na ··cidade por ~quill.Qll • • • • • • • • • • • .. • C4 
b )- ?tos · ~et1·i tos 'po~ · :m~qui:tl.a• · ., • ~ • • • ~ ~·· ~ crt 
e)- -,~e ·t:l.ver·-·eatoque de fazenda, tnàis o 

Xm,posto eObre o com~~cio ............. • 

4 ... :Barbearias:_ 
lta oidade. 
aJ-· de· 11 QJ.Jlsse 
b)- de 2•· Classe 
Noe Distritos. · 
e)-. Por cadeira 

por cadeira 
por éadei~a 

. . . . . ~ ~ . . . . 
••••••••••• 

i2.ooo,oo 

6.000.,00 
6.000.00 
6.000,00 

1.,000;00 
500,00 

500,00 
250,00 

200,00 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

·, CÂfv\ARA .. MUNICIPsAl ... D.E . COlAT~A 
SECRETARIA DA : CAMA RÃ ' ! 

_···~-·-· 

' . } ~ 

5 ..., :Bi1haren • por i11EU~!l . . . _ 
a ) . Wl o ida de .... .; ., , • • .... ,. • ., ~ ·~ L, ~ .• • • ~ •• ~ ... , • • C4 

· b).-uoa dia·tri tos · ••.•.••• ,~ ... ii ···li ........... ., • ~ ••• Ci$ 

6. ~ . :Eiú:r1 t,6~ o • ~~3lo,p~iJ,.~g~!!ª..t,º ~ w. ~ - ~ •: ... ·~ ~ • ·~·" ~ · ~ .c4 , 
7···Dentiatas• .~ ·. ·, , . 

a) na : cidade "' ••• • • • •,. ª· •• • ~.;. ·~ ... ~,, ~. ~ " ... •.,..,. Cr$ 
b) nos distritos ' •••. ~ •••• o • • • • • • • • .. • • • • • • • ctt 

• ~ < ' ,. r ' ~ ·' • • • • n • ! 1 •• 
1 

' ' ' •'' ' ' ' ' • • , ' 

' ' 

8 ,... E:uger;1li.ei~o • .;. "·~.,. ........ ~ :• ....... ~ ....... • ...... - •. ~,.. • .. • c4 
9 ~~ Eacr-it~:d .. o · ·áó!l~roial: 

· V~l\çlendo . 3:19~ ~~iç de. amostras ............... ~ C!$ 

10- J,oteria • 
.Ag~n,oia ou. x-evendedorett ........ ~ ... 11 ... ~ .... ·~.. c4 

li .... Mecanicru 
~· !".' . .,..:1CIN",,,... 

~ .ôficinas. :oa.:ra col].certo de eiu:tom§veis, 
n:a cid~de" ., ; .• · · · 

a)' ..,. com S].)arel.h2gen:l ......... " • " • ., ,. ·4 " • • • ... ~ • 

n') - com :fe:rr ... 1mt-:inta.s msm.UEZia • •. '• •" • •>.; ... •J• 
e)· ~ . f o:ra do · ne.rímetro urbano e nos · ·aistri 

"Gos: 50'ff ( c:incoe1ita !)Or ·cento) doa y;· 
-;v~rea a cima~ · · · · · · · · ' , · -

5.000,00 • 
2.;00;00 • 

6.000,00.:.,' 

12.000,00 • 
6 .. 000,_oo .. 

12 •. 000,00 • 

.. ·,:-:. 

12 .. 000,00 ;. 

12.000.,00 .. 

12.000,00 • 
5.000,00 • 

I.Z •· ~Z'a pequenos con~ertoa.,. !li ••• lt ti........... C4 l~ooo·;oo • 
12-. !~}!!,.g9..! .. • ·~ .. ~. •" •. ~ .... • .. , ~: • . q ~.•li.~~· •• ·~........... crt 12.oqo·,oo • 
13-- Lava11.ü.e11.13 s ....... 11 • ~ ..... • ••••••• .,: • /;· ••• ~ • • • C4 2. 000, 00 • 

14- Of1Q~.na de ccmr.mto de rgd.io •••• .,. •. ;r, ..... d cit 
'15- !rranspo;r~é· rodoVã~J;':i.o em auto:-onibua,· por 

2.000,00 • 

·. col.etivo. ~. ~ ,~ •• ~ ~ 1 ... ~ •.• ·~ ....... ·., ._ ••• ~.· •. •. • c4 5.000,00 ~ 

16- J,.,avadorea de carro ...;. :i;>or elevador • •....... ctt 5.000.,00 • . '.: .. ,· : . . . : : . ' ' ,·.. '.. . .. ' ,· 

: 17- Em.p11ezaa de ~rorusportea de m.ercador:tas t1·:"'" crS 30.000,()() • 

· · Art. sit )'..:.o impos'fio de Dive:ráões Pd.,blicas · inc1·dir!I aôbre os ingressos em 
· einemas. teatros; cámpbs:do esportes• ci:reos .ou qualqutJr diver

timento 1,),§.bl:tco o base de ie? ("ez por cento) i;;~bre o valor do 
~ngres~o li · · · 

§-,IJ.ico).-!i.ca i•ento do Impost.e de àiversões 1)4blicas as atividades do -
· .' · · · • ~:st~dio Municipalt:, eJiq_uanto t1ãç for 'fei'tío a cobertura da a:,:qui-

. 'banca.da a conetru.ção de veeti~:rioa. · 

~.rt·.·1.01)~() ~posto Q.e ;L!~ce:i:l9a·$sp.~cial. ser-i cobraao· de ac~rdo com as em
: ' ' ' 'pêcif:tcaçÕea 'contidas· na 'aegui4te tabela: 

l )- Para estabe1ecer óa con·tinuar com com~roio ou indµetria, -
por estabelec:i:mento • •••••••••••••• ~· •••• ,, • • • • • Cil· 200 ,oo 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE EOLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

2 ·)-l?a ra vende de droga e: . . . . . 
a ) .· -Por: ataca do., .•• ª .. ., . ~ .... ~ • ~ ,. ,. .... • • • ·~ .•. ~ .......... ~ .. .. ctt 
b · )-~ vai::ejo • ,, .. ., " ..... ~·,,. ...... ~ •• · ... {! ..... ~ .... .' •• ~ ...... · · cit 

3 )-Fara vende ae fumos: 
a) -~or a·iiac~do .·~,. •• ·;.~: ..... · •••• ~ ..... ·.-~·~······· o.t 
b')-~ varejo ~~u. .......... ~ ... h~ ..... ~ .... ~ .......... 'cit 
4 ) .... ;t>al.'!:l venda de beb:i.das. alcoolicas 
a )-~1ór atacado~ •••• ~ •• ~ •• ~ ...... ~•••••••••••.••• Qj 
b )....:t:t . varejo ............. ~ e .... ·• •: •• ·• ~ .. ., · .... ~ • ~ • · ...... ,. • C!$ 
e )~DáZV- •. ~ " • ~ • ·" ... ~ •· ~ ~ • ~ ~ _. -. ~ ., ·º •.• · •• ~ .... , • ·• ~ .... ir ~ :. ·.; · C4> 

5 ):..)?ára venda de BZ"fl1EH:3, e .trllliiÇõea 
:a J-J?ol'· atacado.. • ......... º •· ................ • ....... • .... ·• •. Crt 
b )-A· i."3 :re j,c.. .. • ., ....... ~ ~ • ~ • ............ 'I '" • !"· .... ~ • .. .. • • • • C4 

" • ~ 1 •! ' 1 • f • ' ' • ' • • • 1 : ' ~ .' ' ~ • • • 

6 )..,.~ra venda . de· in.fl.s:m,v.eia~ 
~is éomo :fogos de ortif'ício, õ.iutindte, p~l.'"'." 
vo~a de JZd.na; excluindo · f osf'oro, lu.brifica1i.:.. 

· tes ~ combuati.veis., "alcool ·motor e fomioida .. 
e ) ... ;por i::i·iiqca do'! .. , " •••• ~ •••• " •.•••• , ~ ~ •• , , .• , , · ~ • " • 
b ).:.l\ · Váre jo !'· ~ ~ ~ • ~ ~ ~ .... ~ ~ ~ ~ • ~ • ~ , • º .............. · •• 

7 )-Í'ará Fabrica1• bebidae .•. 
a ·)-de . agm1rder.rte ~ .•• ~ ~ • , .... " .. (; , ~. ~ ....... •. ec • ••• 

b )-de ,outros bebidas <I o •••• , it ......... e ......... ' ••• 

8 )-Para eotabeiece1• ou· contin11sz•. cOi1U. 

a )'..:..::?a da ri ti • ; .. ·~ • • Q ' " " •. Q • .i • q ~ • .. .• .. " ~ " • • • ~ • • • ... " ~ ~ : .. 

b )-A.:Çóitgu.ea •••• " " ~ •• ~ <> ·~ ~ ••• ~. ~· •• º ..... " ... ., ~ •• -:.· ••• ~· 
e )•$erraria. • •.••. ~ ...... " ..... ~ .•. " ............. ~ e •••• ' 

d )~caliércio ou. indústria . à.e madc:.d,ra •.• irr ........... . 
e )-com.~'rcio de caf'~. .. ,; e • ~ ......... " .... "' .. · .. ~ .. ,; w ~ " • 

9 ~-Pa:t·a cor:u~t:rti.ção d~· pr~dioe o1 . • ,, 

a }-..At~ · 100 íb2 de área. • ............... ~ ........ : ... ~'•:• 
b )-de· mo:I.s de· lóo' m2 IJQZ' .nt2 ·que exceder.. • •••• , 
ó . )..:.parri . recons-truÇâo QU !!'ElÍOrm.a de pr~d.ió · • • •. • 
d )-pa:ca limpeaa de frent'e •. · .... ~ ......... ~·. ~ •••• · ••• 

lO)..:.:Pàra 'venda· 'de artigos carnawJ.escotie • ••• ~. • 

cj 
cit 

ctt 
c4 

c:e 
ctt 
C4 
cit 
o~ 

Cri 
cri 
crt 
c4 
~ 

-- f.ÃD .. DE. AGUA: 

,' l.000,00 
' 600,00 

400.00 
200,00 

l.Oô0,00 
600,00 
600,00 

l.OOO,Oó 
400,00 

4-00;00 
200.00 

400000 
600,00 

200;00 
200,00 
40Q,OO 
400.00 
400,.QO 

200,00 
5,0ô 

500;00 
200,00 

2'.QOO,O() 

____ 1 ... ! .... EH..-1 .... s ..... : ----·.---·D....,.:t ...... ~ ... eR ... na ..... _ J!~9-~ru. ____ .. ~·-- ' ... ' ·' ALlQUG!A: 

l I - ~axa . residencial ··incic1e aõbre 0 ~lor ·venal d.o 

a)
b)
e)-

iln§vel1~ .e ·ee;r4 ·:paga ·eonfo~e as let:t'f!e abaixo: 

Valor nt~ c!S ioo.000,00. ,, .. · ............ ~ ••••• Cr$ 200900 
De cit lÓO. ooo ,.oo e c4, 200. ooo., oo. • ... • • • • • • crt 240, oo 
J)e C!$ 200.000,00 a Clt· 300.000,00: ••• ~ •• • •• cit 2801 00 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COlATiNA 
. . . . . . SECRET".'RIA .DA CÂMARA 

. COMINUAÇÃO,.· ......... ,. ......... ., WA•4- D - TAXA DE AGUA. 

l 

2 

! • 

d) -De C$ 300 .ooo.• cio · a ·crtt. 400 ~ ooo t 00.. ., ........ , • cit 
e) -:De Cti 400t!ooo~oo &: ' c,'j 500.000,00~ • ~ ........ cit 
f) -De t,lt ;oo .. ooôtOO a r.rt 600.00010ó.. • ~ ••••• Ó!·C?t 
g} -De cll 600. 000; 00 .·e; C!I · 700. 000 tOO. • ••••••• Ctt 
b.) -De Cr$ 700.()0Ç);OO a C!S. 800 .. 000,00.. •" •••••• c;4 
i) -D.e cr$ 800. 000 9 ÔO a eit· 900 • 000; 00 •. • ......... czt 
;j) -De ert 9ôo .. ooo,oo a cr1~.ooo.oof.9;00 •• , ....... ctt 
l) -De 1t1·.ooo.oo(J,oo a :r• i.100.000,00 ......... cit 
m-) -De· "l'elOO.O()O;OO· o "' l. 200.()00,00 ... •. • •• czt 
n) -De 0 1.200.000,00 .a ~· 1~~00.000,00 .......... cit 
o} -De 111.300 .. 000 100 a o i.400 .• 000,.00 •••• ~ ••• crt 
p) -De "1~400.000,00 ·a · ri. l,. 500,.000:iOO •• H ... ~ .• czl 
q}, ..;.:oe Hl,.500 •. 000.t,oo a •1 l..600 .. 000,00 .. -i· .. ~."cri 
r) -:Pe. ~l. ~9. Ç)OO, 00 . a. ~ . l. ~ 700. 000, ÇO ........... o.t 
a) -:De "l.799.ooq,Oo a ·~ '1.BOQ.OQ0,00 ••• ~ ...... o.t 
t) -:Pe ~J.. ~ ~Ç>Ç>. 990 , 9~ ~ . . "'. l ~ 900. 090 s 00 • ~ • ..... • cit 
ti) ..-De "l.-900.000~00 . a . ~, ?~0009000100 • ".o..~ •• ctt 
v) .:.:µ~_' ~·~~9po~qoo;oo.: ~l2_. ~ant?" ............... c4 
Ii)~I~c14~noias Diver~a~: 

l ~ · ~e :xe · ~Uima • • • ••• ;. .... ;,; .......... * ........... · ií •• c4 
2· ~· Açeugu.ea ••••• " •• •. ·• ....... • .. • ......... ~ ~ .......... e~ 
3 - Bares de· l.i Qlesae •. · •• • '" ••••••••• • ........... ert 
4.- Dares de 2'1 Olasee •. •<i••············· .. ····~.CI$ s - · oertt!Uioos .. · .. H • ., ...... GQ •••• H ................. ~ ••• eit 
6. - . Oà-aa-s .. de Sruide. • ........ ·• ..... ~ • , ••.•••• • ••.•••• clt 
7 - ~etabei.ec~mé~tos J;.ndus.tr~e~s $/t"mldeira, .. eCrJ e - :Sl'~abele c~1;rtos .l:ndustriais d/ Oa l<l.eira ~ ' ••• c4 
9 -, F~.bi'ica d.e Gêlo. • ........ " •••• ~ ....... ~ .. " ••• " .er.J 
10- F~brica de· bebidas.· 9c. • .......... º .... ., .. ,, •·• ••• Ctj 
11~ · la l"L!a eia ~ · • • ;,. , .. • ~ • • • • ~ ~ • . * ~ •• • ~ • ;,. ........ " ... '$ ctt 
12-, Gabinetes dentários• · • • ~;. .. • • • i. ~ .. • ~ ..... ,..; ~. ·~ .C4. 
13-. Hot~i·a. • e t: º. 1) ·~ .... e•~.··.,~ .·e.." ô."'. t. Ili ••• !".º~.~ .C!t 
14-.~avonderias. ·~·~··~···•~·,••••••·····~·~···Cit 
i5- Oficina meo~nioaa, .......................... ert 
i~ Pen65es~ Q ••••• ·, •• ~ •••• ~ .~ ..... ~ ............ ~ •• c.1$ 
i7~ · :Reetàu.rsntéa. · ........ ~ •••• ·~ ............. · ..... ;; .t1$ 
16- :Ê'oeto para lavageJD. de ve~culoe' quand() usar.::. 

· ~guo ·tratada; por· cada, lávador.o .............. ci:t 
19• Se:rl'.'ariaa e°"'. 1eco111p:tê~• ià ~ • ~ •• ~·· ~ •• q ~ •.• · ... ,e~ 
20- Salas em pr~dioa de aluguel ,desde· que.não~ 

et.~r~e ja sujei to a 'taxa 'éspe cial. ,!;>/sala. ' .; •• j) .eit 
21~ ~alões. de borbe;ros ô/uma caQ.eirá. ~ •••• ~ ••• c4 
22- Salões de barbeiro e e/mais de ~ cadeira, 

por oodeira. • ............. • •••••••••• " ......... d 

320,0G 
360,00 
400,00 
440,00 
480;.00 
520,'C>O 
560;00 
600,00 
640·00 

' ' 680;00 
720,00 
760,00 
800,00 
840.000,C: 
seo,oo 
920;00 

-960,00 
l.OQ0,00 

200;00 
~00,00 

2.000,00 
1.000,00 
3.000,00 
1.500,00 
l.000,00 ', 
3.000,00· 
3.000,00 
3.000,00 

···Q00,00 
l(I000,00 
3.000~00 
2.000,00 

800;00 
.aoo,oo 

l.500,00 

4.,000;00 

3 ·-ººº t 00 

30Q,OO 
300;00 

200,00 



-" 

, ' 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂivlARA MUNlCIPAL DE COLATiNA 
SECRET AKIA DA CÂMARA 

... 
ITENS: DI scRIMINAç ór~.s ~· . · . . AL!QUO'.J?A: 

:3 

l 
2 

. , . ... ... ' 

I~I)-·ôtJIJ!ROS: 
' . ,., 

A. )~ Qu~n,clo. o ~esmo cons1lmi4or o~v~:Par du~s o'u mais 
salas 9Q11 a I!l.t;3sma et~V:ütadel pagar~.' apen~e - · 
uma taxa d~. ., ~ ~ ... -~ .. ~ iit ~ ...... ~ • ~ ...... ., • ,; ... ~ ....... ~C4 

B }- l?à~t',:l, Off.° d:1.~1il.'1~9~, '9:p.(1.~. lla jQ servl.çp de epaste 
~~q.in~o .. 4() 6s~1.;;1, ~a. ~rfJ~~~ "j;µ~, . a t~xa t4nima7 

500,00 

~e~i;il~ ,t'3er~ dt?!i. , •• (O fl ...... • •• , ., ..... ~ <> • .i! ........ .,ezt 200;00 
o )- Ás. l~gaç9e~ w~~ ·~9~~~r-iJ.<;9es a taxa sr~:w:t de .... cr$ 2.000,00 
D) - Qu(1lqu0):' outro esi;ao~iec:,l.m.ento ri.ão eapeoif'icado ·na 

·. p;iesauj;e tabelt:l,. fiç~'q:a t;Jq.je!i;r~ a ta~ minima.!!at• 200,00 
E J- P,are. aE ligaçõ~s 9.-~. ~gua. 0 .· e8g6t~, · ser~( ob;. · · · '. 

~~~do a segu:j.J;i°Çe. 1JQpela: ·_ . 
·'-. )":"'· .. $.i.g~ção ~e. f,fg~"' .• \t." .......... ,. 11 •• -•. ~ ••.••• eit 
l.'.l-)- ligação a~~ ~...:sg~·to.. .. ~" H .. ti~ •• " ••• "·•. j) ....... Cri 
~)~;Reli1gagâo •. · •••. ~ " • " • º ~ ... ,,. ..... ~ ... ., .• oi .• , .• ~ • ~ .. • Ci.'$ 

., )- ~~pr~ qu<p 8 ~{i~~a~ça 'nit?. ~e;r f'ei ta jm:.tampn!ll". 
· te PQ~ o irapoat9 J?:::'edia~~,, oli ter-.r~.:tor.:ti:1J..,., o -

pag~JP.en~Q d:? iiÇ1~~, Çle. ~auà • devel'á se:r · :r':'~it!3 -
a~~-Q 4;~ lQ (de~).à.-Ç» tp.ês seguinte ao ven.o:Ldo~ 

G l- A~ ç9ntas não :pagas. ~~nti'<>. ÇJ.9 p;cazo previsto . 
. · . 1'.l~~t~ . ~::Mi'-go t .. p9Çle~ãç,. ~~X', itquidadoe · at~ o ,.:i1: 

timo d1a 4ltil do m~a seg~inte ao ·vencido, com 
o a cr~soimo d.e 1°" · .(dez · J!9:i:• ·i~,(~·ntc) ~ . . 

H )... O. 1;1~ 9 . P<~sair.t€(0.'j;O das contas de conamno d~ agµa .... 
de~~ro do prazc:r d.e 30 (tr:tnto) cH.aa, àer~ :in.
t~r~om.pido o :f9rnecime:hto.com o desligf,iniento .. 

500;00 
500,00 
250,0Q 

l )- O ~est~belecimento 4ta ligação lJ.3 form~ da le~ra anterior 
se~ ;feita n,lfíéliau·t;e. ;l.:lquideçêô :pré.via ·do débito e do :pa-. . .,_. . . . 

galll~~tQ da taxa d_e ~eligaÇao~. . . . . 

---- _··-•!J"'*Cl Rrr'• .................. ra:ws . 

- ' ' • , t " • 

:J: .. -:- _ , ~~!WMJ~O'.Nà: 
. ' 

At~ 20 .. qu~loa. 
J\t~ 50 qu.il(.li~• 

•• 7. ~ •• ~ •• ~ ~ •••••• ~. ~ ~ •••.• ··~ ••••• 

Ji t~. 100 , q.u:Lloa.. f. B 4 • t< • <" t' • • .. 0 • • • lt •• ., A' .. • n_ • !> to li " • Ó • P jJI 

~t~ l.OOQ quilos. 
At~ j.()00 qui.l-os. 

. ... ~ .. •. ·-~. ~ ·.~··. '·• .... ~ ~ •.' ~ ~ .. , ~' 
~ •••••••• # •••••.• ~-· .•••••••••••••• 

so.oo 
100 00 ' ' ::.50,.ôo 
200,0ô 
400,00 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂiv\ARA MU.NICIPAL ·DE COLATl.MA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

CORnINt1AÇÃO ~·." ......... . !rAIJELA ... E - ~,AX/i DE·Al'Ençxo DE msos E 
MEDIDAS: 

HI. -

6 
,., 

8 

9 

10 

11 

12 

13 
14 

l!SCBllllNAQIO:, 

J;l ... BALANÇAS .AtrlOOT!CAj3 

At.~ lO quilos •• , ............. ,. • ~ " ............. ,. .... cit 

At4 50 qu.Uos .. • •• ., .•• ., ..... "'··· .. •., .... • .... ·~·. • .. •· C4 
:De mais de 50 quilos ....................... " ..... º º. C'lt 

111 - P E s· O S '· . ; 

ltgo de peaoe por e unidades ou f~ação ••••• c4 

IV - MEDIDAS LINE.A·RES 

)itetro, fite m~t:ri ea ~ e trenas 11 cada UI!}. . • • • • .• Q$ 

V - :MEDIDAS DE CAPACIDADES 

J~go de medi.das, de 1at~100 litrps ••••••• C4 
J3~"ba 4e G,osoli!Vl ou pl.eo ;u., •••• •.,-. ......... o.I 

oa:rro tanque •• º •• " ......... " ••• ~ ........... "·• o.t 
Qualquer ·outra medi.da de capacidade ••••••• ~ c4 

1f 

·VI - QU!RAS MEDIDAS 

15 Medidores de conawno de energ~a el~trica, -
por medida ••••••••.••••••••• -••• • •••• ~ •. • •• : ·• • C-4 

~ABEL.A 4'!" "I 

I!EDS. E'Sl?EOll'I,CAÇt>Es e . DISO,_plNAOtiES 

62 Materiais - de~aito de materiais nos pa~seios 

;por metro queam.d<> ou. tração. . ............... Clt 

63 Ku.dença dé bombas d.e gasoUna, ou outro OÓfa 

btµrt~veJ. J4qtddQ, de um :para outro cocal. • • ctS 
. . 

!ilflQU~A:. 

20,00 

100,00 

. 150,00 

300,00 

200,00 

,200,00 
2,,000,êó 

r:::.ooo oo ~ ,, 
500,00 

200,00 

ALI.QUO!A. 

2.000,00 

2.000,00 

OONMJ:~A .,~··· ••·•• •• ••.••• •••é•"'• •4! ••·'!··•·••• ••••.• ••. ••••<' ••••••••• . . . i 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLAtTU~A 
' ' . .. . . - . . ' . , .. . ' ) : .- '• ·- - ~ . , . ' . . . 

SECRET A~IA DA CÂMARA 

. CONTINUAÇÃO: • ., ....... ~-- •.• ; " .••••• ~ ~ ~ ~ .•• ~ ... ~ .". ~ •. ,, • • •• •, ~ .• •. ~ .••. • ;µ.;AflELA - ., .... 
' .. 

ITENS: .. ··· 

64 

65 

:'> : ', .. 

: :t 1 

66 

~ ; ~ ··, . ' . ' . 

~ : ' :' - '. 1 ' , 

• • • • ' . ' '.. l. •' ' 

·!foldoe, oq .çobeJrya mov.~d.iç~ ~ ~er~~ .. coloca-.; 

· das nas feôhadae de ·pr~dios:'. 

l = comerciais e induetria~s; cad,a um. .. • • • Cit 
'• ' ' .. ' .. 

2 = em pr~:dio reside11oiais'i cada' ÚJn • ~ • • • • Cri 

lf .;o. !!?.AD · DE LICElfQA. ~ARA· El:Ecuçlo 1JE . 
ARRtJAKEN'.rOS E LOTEAltEMOS DE TER 
RSNôS ':P.iliTicruLÃiil<Js ... . . .. . . , .. - . - . 

a) -.Anuaaento: 
' ..... , . 

1)- com ~rea de ut~ 20ciOOO •2 déecontade~ 
a~ deat.inadas·a .. logJn.~Q,ou.ros p~blico.s~ Clf. 

2)- com mais -de· -20~-ôoo m2·1 -por. metros -qU!.," 

dra d~s ·q'l:te exceder·;- al·~. da 1;axa "fixa• Qt 

ctt i .• 000,00 ••• , .• ~-:·.·· .. ~ ~ .... ~ ................. •·•.· •. C4· 

b)- Loteamento:.·· "· ·· · · · · 

l)- Com. ~rea at,é ·10.000 m2 deaco11tadas as 

dest~~iedsa ·a l~g~ad~~~oe pµblic~~- e.~ 
as q,ue serão doadas ao Mun.1Çipio .... ~. c4 

2)- de maie de. io.ooo ~2.~ _por-metros qu.61.dr~ . 

dos que exceder.alf.m.do. ta~a fixa de.+ 

ctt !$00,00 • ............ <\ ................. ert 
, O L• •• , I • 4 • ' A < • 4 o • • • • • •' '' •O • ~ : ' ~ 

!'O!A: Entende-se · como área dé arraamento t ou :=-- . -. ' l ;,, ' . •) • ~ . ' ~ •. -. • ~ • ~. ' ., ~ " ~ " , . ,, " ,, ., ~ ~ ' . : ·: . ·. ,• ' .. ·• -. ' 

de loteamento e som.a das «Jreas de ter 
' • j " "' ,,- ~ • ,, •• '·~ • ,,t . .,· .. ~ " •· . ,._ ~ " .. ;... ,. " ' ~ .. ( ('. '.~ 

~e~oe dos ~uertéirões pértencentee ao/ 
plGno apresen·tado.i. · 

...... ' 

, .' ALigU<Y.CA: 
1 

500,00 

500,00 

l.000~00 

2.000,00 

,:·,. 

3.000,00 

100,00 

· · ·oomiflll:A . ~ ..• ~ '!I •.• ~-.• ~ •.••• ·4' ••• ~ ......... ~ •• ~ ........ . 
. - , ....... 
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'l!rENS. 

88 

90 

93 

~4 -

l 

... .-. 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA ~AUNICIPAL DE COLAT~tt"1!A 
SECRET AKIA DA CÂMARA 

-.,,,_,,,,,._. 

.ALIQUC~A • 

Propaga11cls: 
1. .,,. :por meio c1e fii.lto-f'BJ.c:1p.tes, I~o:r. ·m~o •• ~ :~., • CJ'.$ 

VII ~ ·~axa d.e $icériça para ocupação de ~rea 
~-!!!§-~ .. ~*·ª·ªº-tl!:º~ P1d.~l!$.Q.S: -- : 

Eapaço. ooupado 1102• balcões, bar:vocoa, mesas, tal>~ 

leiros+ e semelhantes, viss e leg:rE1douroa p~íbli-

coJ;rJ.ere:taiF.J, em locais dosie-nad~s pele Pref0i.t,1re 

par p~-~~ e a c~i~~rio dc$~a= 

1 - por 6.~~n e por me-Çró . 9.L1EH1:r.ado ........ ·~ • , . .- • ... • ,. Cr$ 

2 ~ 4 'l:)•.".-:• "l•~1'-'l:!'. (:)_ ·r~·"-·.r.· ,,,,,,. ...... , .... ·-:ur'.'>dr·"'-':lº e .i"'- .,. ... __ - ,;;:'-'- .1..i·~':.i..:..\..- \J. -"1 ou._ ........... ••• .. •• 

J ... por nno e por metro quadrado •• ~ •• ~ ., .... ,. • .. .. Gi$ 

Ee.;poço ccupndo por circoa e pq~ques de diver~ 

oô.es: Por dia 0 :por metro quadrado ......... ª •• ~ Cri 

do matadouro lt•.l!J.ici,Z;1lc: 
vr:= - 1 . . . - - •< -

Por. cab~~e de god.o boyinQ. ou vacum. •• ~,..,. "... Gr$ 

:For cabeça de onimol de outras eepf,éiea........ (,'dJ 

·' 

!,~A: Al:~Pl <ia ~axa se~ cobrada o preço do custo 

da p).aoo forneci~a. 

............. ~.,, 

10.000,00 

200,00 

3.Q00,00 

30.000,00 

10;00 

500,00 

300,00 

200,00 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COlAT~NA 
SECRET AKIA DA CÂMARA 

CONTINUAÇÃO • ••••• ., ........ , ........... ., .: •• -~ .... • _., •. •- .: .- •. • • T.A:SELA llõ:: G 

2 

3 

7 

.9 

.. ,#lfil 

.. ti.preen1'!8C C'IU B2:':L .. ecn~ag-Ao de ·h0:ru:: 91·.:a-r~t1.onsc1.orJ nf:'.i 

via ;r;dhli cn · ..... Por un~Q.a de , • '! .......................... º G!.$ 

"'~rmazonc;gcm.1' por clie QU f':i;-mçso t1 no dep.Qs~.to mu

ni c~.Jia l: 

l ele vei!ct;.1.o ;pol.' Un.iuaue ......... $ • ª ••• ~ ••• ~ • tj º • • Ci$ 

2 de a113.mel. cErv-ula:r,. nn.1.or on hov:i.no.;po!" cabeçnCi:S 

3·. -· de "'""':<'\7'4 rio O""r:r10 ""t·;-t:l-~c: "'U· .... ~,,..1~-0 - :r-·:o··" "'"'he - 1..;.:::~- .Jc..--~ ·, t \ .l. •• ). .., , ··~··- · 'V ._.w ... \ ... 1o t ;J;', ·- '"' ·- _ 

ç~ •· 41 ":" ~ ~ • ~ ~- ................... ., ...... ~ • ~ , " •. " • .. ct3 

Nallü - JiJ.~m dee ec~a sEl cobrarão aB d&~péaas 
com alimentaÇffo e o tra·~a:m.eu:to dos ani 
:atais bem- como füJ a.e t:rnn:;iporte Gt.~ O ... 

depp~i to.~ 

III - 'Taxa de A11nne:füe:n:lfo e. Nivela:m.cn.to. 
~~·~----.- ........... - - -~--·-· -~!"'S!"ll!"-:''I~ .. .,..,..._~ .. ~~. 

l 

l - de udulto 1 por cinco 

2 d.e ini'an te ,. por t :rª s anos··~·········~·~· 

l. ü;a sepu.ltv..ra 1•asa t por cinco auos •• " .. ".• ••• 

2 de Cú m1ej . .To , }!O~ cinco 8.lJ.OS • ., • ,, ., • ..... ,. " "' .. • 

:l?o.:ep~tu:i.d!1_d .. e: 

o~ 

Ci$ 

i. a.e aepuJ. tu.:.i:.'a resa , ••••.••• "" ........... - ... .. • • • c:t 
2 ü.e ce :rueiro • · •• · •• li · ........... " ....... " ..... ~ ..... li C!:$ 

3 de jazigo ( ca l'neiro dttplo; gemina do).. • • • • • cII 
4 - ni cho • • • . • • • • . e • • • • ~ • • • • • • • • • • • • • • • •. • • ~ • • at 

500 •. 00 

500,00 

300,.00 

200,00 

5;00 

300,00 

300,00 

200,00 

200,00 

1.soo,00 

.300,00 

300.00 

111000,00 

2.oooõoo 
10.000,00 

l.000,00 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLAT!NA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

Ari;. llR )- .A toxo . do Lim;.mzo ;.t;d.blico !'.:>ex-ó dcrrldo e ax:-:rKSC!.113.nãn o baao 
. · de 10% {dez :pÓ:r cento) sõbre o valor do Im.:pooto Prodial. 

\ 

An. 12• ) ... A taxa de ESc.""Oto EJOl.~ (teVido o o~eoododo à bt:tee d.o l~ t
C~r&r:: pozi cG:a.to) oõbre o lín::po~to Predial. 

. . 
Art. l)t )- A toxu do ilumi1'iDç.ão 1J\1blicn i~é~ devido o àrrt.?+cododa li · -

· ·ba~%t 6.e 5 ~~ (cinco po:c cento)' r.iõ'ürn o ''V'8lo:r do h1;goato · 
Predial~ · · · . · 

Aí9t. l4A )- o lonço1:r1.tJUtO do ImpootG :Predial oero pror~odif.10 l)ela re:pa.t 
tição corapotcnte o nt~ o d:l.o 31 de na;rço t1e oodn ono't 

Art • l!iig )- Con:tin.uniµ ox.a naor toúcr: os diopoei tivoo do Lei w1o ol te
X'CIJ,ea por octo # 

.. 11 Art • l6t! )- E~to tsG;l cntr..;.r(i r:ao. ·r....g~:r no dctn d9 PUO ;gul)lic-.nçõo, rev:g 
f;adon os diapucd.çôc1;1 em. cont~rio.. -

,~,ri 1> .. •• '--' .,...,. 11tri • • t ~· •., .. "...,... 1re1»01•,_, .. -..!1Mi1 

l?reoidente 

ll:M41 •... ••••• t A ·a .•.,.S~•1:oillrci11:4µ . ...,.~ .'W " 1 p -


